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澳⾨特別⾏政區 REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL 
DE MACAU

澳 ⾨ 特 別 ⾏ 政 區 REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU

第 2/2026 號法律 Lei n.º 2/2026

澳⾨特別⾏政區維護國家安全委員會 Comissão de Defesa da Segurança do Estado da Região 
Administrativa Especial de Macau

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）

項，為實施第2/2009號法律《維護國家安全法》第五條第一款

及第二款所訂定的基本制度，制定本法律。

No desenvolvimento do regime fundamental estabelecido pelos 
n.os 1 e 2 do artigo 5.º da Lei n.º 2/2009 (Lei relativa à defesa da 
segurança do Estado), a Assembleia Legislativa decreta, nos 
termos da alínea 1) do artigo 71.º da Lei Básica da Região 
Administrativa Especial de Macau, para valer como lei, o seguin-
te:

第一條 Artigo 1.º

標的 Objecto

本法律旨在訂定澳門特別行政區維護國家安全委員會（下

稱“國安委”）的職責、組成及運作的基本制度。

A presente lei visa estabelecer o regime fundamental relativo às 
atribuições, composição e funcionamento da Comissão de Defesa da 
Segurança do Estado da Região Administrativa Especial de Macau, 
doravante designada por CDSE.

第二條 Artigo 2.º

性質 Natureza

國安委是負責澳門特別行政區維護國家安全事務，承擔維

護國家安全主要責任，並接受中央人民政府監督和問責的機

關。

A CDSE é o órgão responsável pelos assuntos relativos à defesa 
da segurança do Estado da Região Administrativa Especial de 
Macau, doravante designada por RAEM, assumindo a responsabili-
dade principal da defesa da segurança do Estado e estando sujeita à 
supervisão e responsabilização perante o Governo Popular Central.

第三條 Artigo 3.º

職責及職權 Atribuições e competências

一、國安委的職責為： 1. São atribuições da CDSE:

（一）研究落實中央人民政府有關澳門特別行政區維護國

家安全的決策部署；

1) Estudar sobre a implementação das decisões e da programação 
do Governo Popular Central relativas à defesa da segurança do 
Estado pela RAEM;

（二）分析研判澳門特別行政區維護國家安全形勢，規劃

有關工作，制定澳門特別行政區維護國家安全政策；

2) Proceder à análise, estudo e avaliação da conjuntura da RAEM 
no âmbito da defesa da segurança do Estado, planear os respectivos 
trabalhos e definir as políticas da RAEM para a defesa da segurança 
do Estado;

（三）推進澳門特別行政區維護國家安全的法律制度和執

行機制建設；

3) Promover a construção do regime jurídico da RAEM relaciona-
do com a defesa da segurança do Estado e dos respectivos mecanis-
mos de execução;
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（四）協調澳門特別行政區維護國家安全的重點工作和重

大行動；

4) Coordenar os trabalhos prioritários e as acções relevantes no 
âmbito da defesa da segurança do Estado pela RAEM;

（五）統籌協調、推進落實國家安全審查工作； 5) Organizar, coordenar, promover e implementar os trabalhos de 
verificação relativos à segurança do Estado;

（六）完成中央人民政府交辦的涉國家安全工作事項； 6) Concluir os trabalhos relativos à segurança do Estado que lhe 
sejam cometidos pelo Governo Popular Central;

（七）履行依法獲賦予的其他職責。 7) Prosseguir as demais atribuições que legalmente lhe sejam 
conferidas.

二、國安委具職權判斷有關事項是否涉及國家安全利益並

作出決定，該決定具執行效力。

2. À CDSE compete avaliar se determinados assuntos são do 
interesse da segurança do Estado e proferir decisões com força 
executória.

三、就下列任一情況，國安委具職權對所涉公共部門或實

體發出具約束力的意見：

3. À CDSE compete emitir parecer vinculativo para os serviços 
ou entidades públicos em causa, relativamente a qualquer uma das 
seguintes situações:

（一）第一款所指職責的履行； 1) A prossecução das atribuições referidas no n.º 1;

（二）第2/2009號法律第四條第一款（二）項及（三）項

所指活動的開展；

2) O desenvolvimento das actividades referidas nas alíneas 2) e 3) 
do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 2/2009;

（三）第3/2004號法律《行政長官選舉法》第十五-A條第

二款、第二十二條第二款及第四十二條第二款所指事項；

3) As matérias referidas no n.º 2 do artigo 15.º-A, no n.º 2 do 
artigo 22.º e no n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 3/2004 (Lei eleitoral 
para o Chefe do Executivo);

（四）第3/2001號法律《澳門特別行政區立法會選舉制

度》通過的《澳門特別行政區立法會選舉法》第三十三條第二

款所指事項；

4) As matérias referidas no n.º 2 do artigo 33.º da Lei Eleitoral 
para a Assembleia Legislativa da Região Administrativa Especial de 
Macau, aprovada pela Lei n.º 3/2001 (Regime Eleitoral da 
Assembleia Legislativa da Região Administrativa Especial de 
Macau);

（五）其他法律規定的事項。 5) Outras matérias previstas na lei.

四、第二款所指決定及上款所指意見，均不屬任何申訴或

訴訟的標的。

4. As decisões referidas no n.º 2 e os pareceres referidos no 
número anterior não são objecto de qualquer impugnação ou acção 
judicial.

五、國安委的工作不受澳門特別行政區其他實體或個人的

任何干涉，工作信息不予公開。

5. Os trabalhos da CDSE são livres de qualquer interferência de 
outras entidades ou indivíduos da RAEM, não sendo públicas as 
informações àqueles respeitantes.

第四條 Artigo 4.º

組成 Composição

國安委由下列委員組成： A CDSE é composta pelos seguintes membros:

（一）行政長官，並由其擔任主席； 1) O Chefe do Executivo, que preside;

（二）政府各司司長； 2) Os Secretários do Governo;
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（三）警察總局局長； 3) O Comandante-geral dos Serviços de Polícia Unitários;

（四）海關關長； 4) O Director-geral dos Serviços de Alfândega;

（五）行政長官辦公室主任； 5) O chefe do Gabinete do Chefe do Executivo;

（六）保安司司長辦公室主任； 6) O chefe do Gabinete do Secretário para a Segurança;

（七）司法警察局局長； 7) O director da Polícia Judiciária;

（八）治安警察局局長； 8) O comandante do Corpo de Polícia de Segurança Pública;

（九）博彩監察協調局局長； 9) O director da Inspecção e Coordenação de Jogos;

（十）法務局局長； 10) O director dos Serviços de Assuntos de Justiça;

（十一）文化局局長； 11) O presidente do Instituto Cultural;

（十二）教育及青年發展局局長。 12) O director dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude.

第五條 Artigo 5.º

主席 Presidente

一、國安委主席具下列職權： 1. Ao presidente da CDSE compete:

（一）代表國安委； 1) Representar a CDSE;

（二）召集並主持國安委會議； 2) Convocar e presidir às reuniões da CDSE;

（三）行使依法獲賦予的其他職權。 3) Exercer as demais competências que legalmente lhe forem 
cometidas.

二、國安委主席不在或因故不能視事時，由下條第二款所

指的秘書長代任。

2. Nas suas ausências ou impedimentos, o presidente da CDSE é 
substituído pelo secretário-geral referido no n.º 2 do artigo seguinte.

第六條 Artigo 6.º

執行及輔助部門 Serviço de execução e apoio

一、國安委設立澳門特別行政區維護國家安全委員會秘書

處（下稱“秘書處”），為國安委常設執行及輔助部門，向國安

委主席負責。

1. É criado, junto da CDSE, o Secretariado da Comissão de 
Defesa da Segurança do Estado da Região Administrativa Especial 
de Macau, doravante designado por Secretariado, como serviço 
permanente de execução e apoio da CDSE, que responde perante o 
presidente da CDSE.

二、秘書處由秘書長領導，秘書長由保安司司長當然兼

任。

2. O Secretariado é dirigido por um secretário-geral, sendo este, 
por inerência, o Secretário para a Segurança.
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三、秘書處在行政架構上直屬於行政長官，享有行政自治

權，其組織及運作由補充性行政法規作出規範。

3. O Secretariado funciona, na estrutura administrativa, na 
dependência directa do Chefe do Executivo, sendo dotado de 
autonomia administrativa e tendo a sua organização e funcionamen-
to regulados por regulamento administrativo complementar.

第七條 Artigo 7.º

國家安全事務顧問 Assessor para os assuntos de segurança nacional

一、中央人民政府在國安委設立國家安全事務顧問，負責

監督、指導、協調及支持澳門特別行政區開展維護國家安全工

作，尤其履行下列職責：

1. O Governo Popular Central cria, junto da CDSE, lugares de 
assessor para os assuntos de segurança nacional, a quem cabe a 
supervisão, orientação, coordenação e apoio à RAEM no desenvolvi-
mento dos trabalhos de defesa da segurança do Estado, prosseguindo, 
designadamente, as seguintes atribuições:

（一）傳達中央人民政府關於國家安全工作的決策部署； 1) Transmitir as decisões e a programação do Governo Popular 
Central relativas aos trabalhos de segurança do Estado;

（二）監督澳門特別行政區貫徹中央人民政府關於國家安

全工作的決策部署、履行維護國家安全憲制責任，聽取澳門特

別行政區貫徹中央人民政府關於國家安全工作的決策部署進展

情況的報告；

2) Supervisionar a implementação, pela RAEM, das decisões e da 
programação do Governo Popular Central relativas aos trabalhos de 
segurança do Estado e o cumprimento da responsabilidade constitu-
cional de defesa da segurança do Estado, bem como ouvir as 
comunicações sobre o andamento da implementação das respectivas 
decisões e da programação pela RAEM;

（三）指導澳門特別行政區加強涉國家安全工作請示報

告，就維護國家安全重要政策、重大立法及重要事項提出指導

意見；

3) Orientar a RAEM no reforço dos trabalhos de pedido de instru-
ções e dos trabalhos de informação relativos à segurança do Estado, 
bem como emitir pareceres orientadores sobre políticas importantes, 
produção de legislação relevante e assuntos de grande relevância no 
âmbito da defesa da segurança do Estado;

（四）研究並推動、督促解決澳門特別行政區維護國家安

全工作面臨的突出問題，協調中央人民政府有關部門支持澳門

特別行政區維護國家安全；

4) Estudar, promover e instar à resolução de problemas notórios 
enfrentados no âmbito dos trabalhos de defesa da segurança do 
Estado pela RAEM, bem como coordenar o apoio dos serviços 
competentes do Governo Popular Central à RAEM na defesa da 
segurança do Estado;

（五）支持澳門特別行政區處理維護國家安全事務，及時

向國安委提供意見；

5) Apoiar a RAEM no tratamento de assuntos relativos à defesa 
da segurança do Estado e pronunciar-se oportunamente junto da 
CDSE;

（六）推動落實中央人民政府關於澳門特別行政區維護國

家安全的其他工作。

6) Promover a implementação dos demais trabalhos determinados 
pelo Governo Popular Central relativos à defesa da segurança do 
Estado pela RAEM.

二、國家安全事務顧問列席國安委會議。 2. Os assessores para os assuntos de segurança nacional partici-
pam nas reuniões da CDSE.

第八條 Artigo 8.º

國家安全技術顧問 Assessor técnico para os assuntos de segurança nacional

一、中央人民政府在國安委設立國家安全技術顧問，負責

協助國家安全事務顧問開展相關工作，尤其履行下列職責：

1. O Governo Popular Central cria, junto da CDSE, lugares de 
assessor técnico para os assuntos de segurança nacional, a quem 
cabe prestar apoio aos assessores para os assuntos de segurança 
nacional no desenvolvimento dos respectivos trabalhos, prosseguin-
do, designadamente, as seguintes atribuições:
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（一）向秘書處傳達中央人民政府關於國家安全工作的決

策部署和指示要求；

1) Transmitir ao Secretariado as decisões e programação, bem 
como as orientações e solicitações do Governo Popular Central no 
âmbito dos trabalhos relativos à segurança do Estado;

（二）就秘書處履行職責相關事務提供意見； 2) Pronunciar-se sobre os assuntos relacionados com a prossecu-
ção das atribuições do Secretariado;

（三）參與分析研判澳門特別行政區維護國家安全形勢，

就維護國家安全重要政策、重大立法及重要事項向國家安全事

務顧問和國安委提出建議；

3) Participar na análise, estudo e avaliação da conjuntura da 
RAEM no âmbito da defesa da segurança do Estado, bem como 
emitir sugestões aos assessores para os assuntos de segurança 
nacional e à CDSE sobre políticas importantes, produção de legisla-
ção relevante e assuntos de grande relevância no âmbito da defesa 
da segurança do Estado;

（四）落實中央人民政府及國家安全事務顧問交辦的其他

事項。

4) Implementar os demais trabalhos que lhes sejam cometidos 
pelo Governo Popular Central e pelos assessores para os assuntos de 
segurança nacional.

二、國家安全技術顧問列席秘書處召開的會議。 2. Os assessores técnicos para os assuntos de segurança nacional 
participam nas reuniões realizadas pelo Secretariado.

第九條 Artigo 9.º

運作 Funcionamento

一、國安委以會議形式運作。 1. A CDSE funciona em reuniões.

二、國安委僅可在不少於三分之二委員出席的情況下運

作。

2. A CDSE só pode funcionar estando presentes, pelo menos, dois 
terços dos seus membros.

三、在特別緊急的情況下，主席有權決定國安委的運作不

受上款所指的人數限制。

3. Em caso de excepcional urgência, o presidente pode determinar 
o funcionamento da CDSE sem o quórum referido no número 
anterior.

四、如有必要，主席可邀請政府部門及其他實體的代表列

席國安委的會議，但該等人員無表決權。

4. Sempre que julgue necessário, o presidente pode convidar a 
participar em reuniões da CDSE, sem direito a voto, representantes 
dos serviços públicos e de outras entidades.

五、決議取決於出席委員的多數票；如表決時票數相同，

主席所投的一票具決定性。

5. As deliberações são tomadas por maioria dos membros presen-
tes, tendo o presidente voto de qualidade em caso de empate.

第十條 Artigo 10.º

會議 Reuniões

一、國安委每半年至少舉行一次平常會議，並可由主席主

動或應三分之一委員的書面要求而召集特別會議。

1. A CDSE reúne-se ordinariamente pelo menos uma vez por 
semestre e extraordinariamente sempre que convocada pelo 
presidente, por sua iniciativa ou a requerimento escrito de um terço 
dos seus vogais.

二、主席不在或因故不能視事，且秘書長不在時，會議不

得舉行；但在緊急情況下，由代理行政長官召集及主持會議。

2. Na ausência ou impedimento do presidente, e estando também 
ausente o secretário-geral, a reunião não pode ter lugar, salvo se, em 
caso de urgência, for convocada e presidida pelo Chefe do Executi-
vo interino.
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第十一條 Artigo 11.º

召集 Convocação

一、國安委會議應至少提前三日召集，但特別緊急的情況

除外。

1. Salvo casos de excepcional urgência, as reuniões da CDSE 
devem ser convocadas com a antecedência mínima de três dias.

二、召集以信函為之，召集書內須載明會議的地點、日

期、時間及有關議程；但特別緊急的情況則可採用一切可行的

通知方式。

2. Salvo casos de excepcional urgência, em que são admitidas 
todas as formas possíveis de comunicação, a convocação é efectua-
da através de carta, constando da convocatória o local, o dia e a hora 
da reunião, bem como a respectiva ordem de trabalhos.

第十二條 Artigo 12.º

意見 Pareceres

一、按照會議的目的或結果，秘書處向委員提供有助其就

特定事宜作出決定或落實執行部署的意見。

1. Consoante as finalidades ou os resultados da reunião, o 
Secretariado emite aos membros pareceres que possam contribuir 
para a tomada de decisão sobre determinados assuntos ou para a 
implementação e execução da programação.

二、如主席認為有需要，意見須以書面形式作出。 2. Os pareceres assumem a forma escrita quando o presidente 
entender necessário.

第十三條 Artigo 13.º

會議紀錄 Acta da reunião

一、國安委所有會議均須繕立會議紀錄，當中應載明會議

過程的摘要，且盡可能記載各委員對議程內各項議題的意見，

以及在需要投票時，記載有關投票意向。

1. De cada reunião da CDSE é lavrada uma acta, que deve conter 
um resumo de tudo o que tiver ocorrido nessa reunião, reproduzindo 
tanto quanto possível as opiniões de cada um dos membros sobre os 
pontos da ordem de trabalhos, bem como o sentido do respectivo 
voto, se tiver havido lugar a votação.

二、會議紀錄須於有關會議結束或下次會議開始時由全體

出席委員表決通過，通過後由主席或授權秘書長簽署。

2. As actas são postas à votação e aprovação de todos os membros 
presentes no final da respectiva reunião ou no início da seguinte, 
sendo assinadas, após a aprovação, pelo presidente ou pelo secretá-
rio-geral por ele autorizado.

第十四條 Artigo 14.º

合作及協助 Colaboração e apoio

一、國安委及秘書處在開展其相關工作時，有權依法要求

其他公共部門或實體合作並提供一切所需的協助。

1. A CDSE e o Secretariado podem, no desenvolvimento dos seus 
trabalhos, solicitar, nos termos legais, a colaboração de outros 
serviços ou entidades públicos, os quais lhes prestam todo o apoio 
necessário.

二、上款規定經作出必要配合後，適用於根據與秘書處所

訂立的合同開展活動的私人實體。

2. O disposto no número anterior é aplicável, com as necessárias 
adaptações, às entidades privadas que desenvolvam actividades em 
conformidade com o contrato celebrado com o Secretariado.

三、主席可指示秘書長與指定實體開展為執行本法律所需

的合作。

3. O presidente pode determinar que o secretário-geral desenvolva 
com a entidade indicada a colaboração necessária à execução da 
presente lei.
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第十五條 Artigo 15.º

保密 Sigilo

一、國安委會議的議題、內容、會議紀錄及相關輔助文

件，以及因履行職責而在受保密義務約束下所接觸的事項，均

具保密性質。

1. Os temas, conteúdos, actas e documentos de apoio relacionados 
com as reuniões da CDSE, bem como as matérias cujo acesso tenha 
decorrido da prossecução de atribuições e sob o dever de sigilo, têm 
natureza confidencial.

二、解除保密命令僅可由主席作出。 2. A desclassificação da confidencialidade apenas pode ser 
operada pelo presidente.

三、決定、意見書、指引及方針不得公開，但主席作出相

反決定者除外。

3. As decisões, pareceres, directivas e orientações não podem ser 
publicados, salvo decisão em sentido contrário do presidente.

四、如無相反規定，本條所指保密事項亦不得向行政申訴

或司法上訴的利害關係人提供查閱，且不影響其他法律規定所

衍生的查閱限制。

4. Na falta de preceito em contrário, também não pode ser faculta-
do aos interessados de impugnação administrativa ou de recurso 
contencioso o acesso às matérias sujeitas a sigilo referidas no 
presente artigo, sem prejuízo das restrições de acesso emergentes de 
outras disposições legais.

第十六條 Artigo 16.º

開支的特別制度 Regime especial de despesas

一、經行政長官批准，得從澳門特別行政區一般收入中撥

出專門款項，以支付關於維護國家安全的開支。

1. Mediante autorização do Chefe do Executivo, podem ser 
atribuídas, da receita ordinária da RAEM, verbas específicas para 
suportar as despesas com a defesa da segurança do Estado.

二、上款所指的開支，尤其包括： 2. As despesas referidas no número anterior incluem, designada-
mente:

（一）人員薪酬及津貼； 1) Remunerações e subsídios do pessoal;

（二）取得財貨及服務而作出的支出； 2) Despesas com a aquisição de bens e serviços;

（三）為執行維護國家安全相關工作的支出。 3) Despesas resultantes da execução dos trabalhos relativos à 
defesa da segurança do Estado.

三、基於維護國家安全而有需要時，經秘書長建議，行政

長官得允許支付若干開支而毋須經任何手續；秘書長亦得在獲

授權範圍內核准秘書處支付若干開支而毋須經任何手續。

3. Quando as necessidades decorrentes da defesa da segurança do 
Estado o exijam, pode o Chefe do Executivo, sob proposta do 
secretário-geral, permitir a realização de despesas independentemen-
te de qualquer formalidade, podendo ainda o secretário-geral 
aprovar, no âmbito das competências que nele forem delegadas, a 
realização de despesas pelo Secretariado independentemente de 
qualquer formalidade.

四、上款所指的開支，須載於由秘書長負責並於每一曆年

年底經行政長官批閱的秘密紀錄內。

4. As despesas referidas no número anterior implicam a existência 
de um registo secreto a cargo do secretário-geral e visado pelo 
Chefe do Executivo no final de cada ano civil.
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第十七條 Artigo 17.º

人員制度 Regime de pessoal

一、秘書處由其運作所需的工作人員組成；經秘書長向行

政長官建議並獲許可，得按公職一般制度及其他適用法例聘用

有關人員。

1. O Secretariado é integrado pelos trabalhadores que se revelem 
necessários ao seu funcionamento, os quais podem ser recrutados 
nos termos do regime geral da função pública e demais legislação 
aplicável, após autorização do Chefe do Executivo sob proposta do 
secretário-geral.

二、基於安全考量或執行職務的特殊需要，秘書處工作人

員的任免、所有改變該等人員在職務上的法律狀況的行為，以

及在晉級開考程序中的准考和成績均不予公佈。

2. Tendo em conta as razões de segurança ou as necessidades 
especiais do exercício de funções, é dispensada a publicação do 
provimento e da exoneração dos trabalhadores do Secretariado, de 
todos os actos que determinem a alteração da situação 
jurídico-funcional desses trabalhadores e da admissão e classifica-
ção no procedimento de concurso de acesso.

三、上款規定的不予公佈並不影響行為的有效性及效力。 3. A não publicação prevista no número anterior não prejudica a 
validade e eficácia dos actos.

四、未經許可，禁止秘書處工作人員向第三人表明其執行

職務的身份、職位或職務內容。

4. É proibido aos trabalhadores do Secretariado revelar a terceiro, 
sem autorização, a sua identidade funcional, cargo ou conteúdo 
funcional.

五、秘書處工作人員對在執行職務時或因執行職務而獲悉

的事實負有保密義務。

5. Os trabalhadores do Secretariado são obrigados a guardar sigilo 
relativamente aos factos de que tenham tido conhecimento no 
exercício ou por causa do exercício das suas funções.

六、對以上兩款規定的義務的違反，須科處強迫退休、撤

職或終止職務的處分，且不影響倘有的刑事及民事責任，為此

相應適用第5/2006號法律《司法警察局》第十九-C條的規定。

6. À violação dos deveres previstos nos dois números anteriores 
aplica-se a pena de aposentação compulsiva, de demissão ou de 
cessação de funções, sem prejuízo das eventuais responsabilidades 
criminal e civil que ao caso couberem, sendo aplicável correspon-
dentemente, para o efeito, o disposto no artigo 19.º-C da Lei 
n.º 5/2006 (Polícia Judiciária).

七、公共行政工作人員的一般制度及其他適用法規，均適

用於秘書處的工作人員。

7. Aos trabalhadores do Secretariado aplicam-se o regime geral 
dos trabalhadores da Administração Pública e demais diplomas 
aplicáveis.

第十八條 Artigo 18.º

更新提述 Actualização de referência

在法律、規章、合同及其他法律上的行為中對“澳門特別行

政區維護國家安全委員會辦公室”的提述，經作出必要配合

後，視為對“澳門特別行政區維護國家安全委員會秘書處”的提

述。

A referência ao «Gabinete da Comissão de Defesa da Segurança 
do Estado da Região Administrativa Especial de Macau», constante 
de leis, regulamentos, contratos e demais actos jurídicos, 
considera-se feita, com as necessárias adaptações, ao «Secretariado 
da Comissão de Defesa da Segurança do Estado da Região Adminis-
trativa Especial de Macau».

第十九條 Artigo 19.º

修改第9/1999號法律 Alteração à Lei n.º 9/1999

經第7/2004號法律、第9/2004號法律、第9/2009號法律及第

4/2019號法律修改的第9/1999號法律《司法組織綱要法》第九

條及第十九-A條修改如下：

Os artigos 9.º e 19.º-A da Lei n.º 9/1999 (Lei de Bases da Organi-
zação Judiciária), alterada pelas Leis n.os 7/2004, 9/2004, 9/2009 e 
4/2019, passam a ter a seguinte redacção:
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“第九條 «Artigo 9.º

 聽證 Audiências

一、〔原有條文〕 1. [Anterior texto do artigo].

二、在任何性質的訴訟程序中，如具權限法官認為公

開進行會對國家安全利益造成損害且獲澳門特別行政區維

護國家安全委員會確認，應決定不公開進行某些訴訟行

為。

2. Em processo judicial de qualquer natureza, o juiz 
competente deve determinar a exclusão da publicidade de 
certos actos processuais, tendo em conta os prejuízos que a 
publicidade pode causar aos interesses da segurança do Estado 
e quando tal for confirmado pela Comissão de Defesa da 
Segurança do Estado da Região Administrativa Especial de 
Macau.

第十九-A條 Artigo 19.º-A

特別情況下的管轄權 Situações especiais de jurisdição

一、〔……〕 1. […].

二、〔……〕 2. […].

三、以上兩款的規定經作出必要配合後，適用於存在

國家安全利益保護必要的任何性質的訴訟程序。”

3. O disposto nos dois números anteriores é aplicável, com as 
necessárias adaptações, aos processos judiciais de qualquer 
natureza em que exista a necessidade de proteger os interesses 
da segurança do Estado.»

第二十條 Artigo 20.º

增加第9/1999號法律的條文 Aditamento à Lei n.º 9/1999

在第9/1999號法律第四章內增加第六十七-A條，內容如

下：

É aditado ao capítulo IV da Lei n.º 9/1999 o artigo 67.º-A, com a 
seguinte redacção:

“第六十七-A條 «Artigo 67.º-A

 訴訟代理人參與訴訟行為的特別許可 Autorização especial concedida ao mandatário judicial 
para intervenção em acto processual

一、在任何訴訟程序中，如具權限司法當局有合理理

由認為存在國家安全利益保護必要，訴訟代理人應先獲具

權限法官的特別許可，方可參與或繼續參與訴訟程序。

1. Em qualquer processo judicial, se a autoridade judiciária 
competente tiver fundadas razões para crer que existe a necessi-
dade de proteger os interesses da segurança do Estado, o 
mandatário judicial deve obter a autorização especial do juiz 
competente antes de intervir ou continuar a intervir no proces-
so.

二、為適用上款規定，具權限法官應將案件資料通報

澳門特別行政區維護國家安全委員會，以便該委員會作出

是否存在國家安全利益保護必要的決定。

2. Para efeitos do disposto no número anterior, o juiz 
competente deve comunicar as informações da respectiva causa 
à Comissão de Defesa da Segurança do Estado da Região 
Administrativa Especial de Macau para esta decidir sobre a 
existência da necessidade de proteger os interesses da seguran-
ça do Estado.

三、倘上款所指決定認為存在國家安全利益保護必

要，則具權限法官應通知各訴訟參與人，以便訴訟代理人

3. Se a decisão referida no número anterior considerar que 
existe a necessidade de proteger os interesses da segurança do 
Estado, o juiz competente deve notificar os intervenientes 
processuais para que o mandatário judicial apresente ao juiz 
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向具權限法官提出參與或繼續參與訴訟程序的特別許可的

申請；申請書附同訴訟委託書、申請人的代理人資格證

明、家庭成員情況、國籍、與境外組織或個人聯繫情況等

資料。

competente o requerimento de autorização especial para a 
intervenção ou continuação da intervenção no processo judicial, 
acompanhado da procuração forense, do comprovativo da 
qualidade de mandatário do requerente e das informações 
relativas aos membros do agregado familiar, nacionalidade e 
ligação com os organismos ou indivíduos no exterior e outras.

四、具權限法官可要求訴訟代理人在兩日內提交其認

為對審查屬必要的其他資料。

4. O juiz competente pode exigir ao mandatário judicial a 
apresentação, no prazo de dois dias, de outras informações que 
considere indispensáveis para a verificação.

五、具權限法官應將申請書及相關資料提交予澳門特

別行政區維護國家安全委員會，以便該委員會就應否向訴

訟代理人發出特別許可作出具約束力的審查意見書。

5. O juiz competente deve remeter o requerimento e as 
informações em causa à Comissão de Defesa da Segurança do 
Estado da Região Administrativa Especial de Macau para que a 
mesma emita um parecer de verificação vinculativo sobre a 
concessão ou não da autorização especial ao mandatário judici-
al.

六、就具權限法官基於上款所指審查意見書而作出的

決定，不得提起聲明異議或上訴。

6. Da decisão do juiz competente proferida com base no 
parecer de verificação referido no número anterior não cabe 
reclamação nem recurso.

七、自具權限法官作出第二款所指通報或收到特別許

可申請之日起中止相關訴訟行為的期間，並自完成有關決

定的通知之日起恢復計算。

7. O prazo para a prática de acto processual é suspenso a 
contar da data em que o juiz competente efectuar a comunica-
ção referida no n.º 2 ou receber o requerimento de autorização 
especial, sendo retomada a sua contagem a partir da data em 
que é feita a notificação da decisão.

八、如出現下列任一情況，具權限法官應通報澳門特

別行政區維護國家安全委員會，並依據其具約束力的審查

意見書而決定是否終止該訴訟代理人參與訴訟的許可：

8. Em caso de ocorrência de qualquer uma das seguintes 
situações, o juiz competente deve comunicar o facto à 
Comissão de Defesa da Segurança do Estado da Região 
Administrativa Especial de Macau, bem como decidir, com 
base no seu parecer de verificação vinculativo, sobre a cessação 
da autorização concedida ao mandatário judicial para interven-
ção processual:

（一）在具緊急性的第一款所指訴訟程序中，具權限

法官依職權預先許可訴訟代理人參與指定的訴訟行為；

1) Quando, no processo judicial referido no n.º 1 com 
carácter urgente, o juiz competente tenha concedido oficiosa-
mente a autorização prévia ao mandatário judicial para 
intervenção em determinado acto processual;

（二）在特別許可發出後，事實顯示該訴訟代理人不

應獲特別許可，具權限法官應立即中止已發出的特別許可

的效力。

2) Quando, após a concessão da autorização especial, haja 
um facto a demonstrar que não deve ser concedida ao mandatá-
rio judicial a respectiva autorização, devendo, neste caso, o juiz 
competente suspender imediatamente a eficácia da autorização 
concedida.

九、第三款至第七款的規定經作出必要配合後，適用

於上款所指的情況，以及其他依法委任或指定訴訟代理人

參與第一款所指訴訟程序的情況。”

9. O disposto nos n.os 3 a 7 é aplicável, com as necessárias 
adaptações, às situações referidas no número anterior e a outras 
situações de intervenção do mandatário judicial nomeado nos 
termos legais no processo judicial referido no n.º 1.»

第二十一條 Artigo 21.º

增加第15/2017號法律的條文 Aditamento à Lei n.º 15/2017

在第15/2017號法律《預算綱要法》第十章內增加第七十

二-A條，內容如下：

É aditado ao capítulo X da Lei n.º 15/2017 (Lei de enquadramen-
to orçamental) o artigo 72.º-A, com a seguinte redacção:
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“第七十二-A條 «Artigo 72.º-A

 維護國家安全開支的例外規定 Norma excepcional sobre as despesas com a defesa da 
segurança do Estado

第2/2026號法律《澳門特別行政區維護國家安全委員

會》第十六條所指的開支不受本法律規範，但政府須每年

就其控制和管理向立法會提交報告，以便立法會知悉。”

Não estão sujeitas à presente lei as despesas referidas no 
artigo 16.º da Lei n.º 2/2026 (Comissão de Defesa da Segurança 
do Estado da Região Administrativa Especial de Macau), tendo 
o Governo de apresentar anualmente à Assembleia Legislativa, 
para efeitos de conhecimento, o relatório relativo ao controlo e 
gestão das respectivas despesas.»

第二十二條 Artigo 22.º

廢止 Revogação

廢止： São revogados:

（一）第22/2018號行政法規《澳門特別行政區維護國家安

全委員會》；

1) O Regulamento Administrativo n.º 22/2018 (Comissão de 
Defesa da Segurança do Estado da Região Administrativa Especial 
de Macau);

（二）第47/2021號行政法規《修改第22/2018號行政法規

〈澳門特別行政區維護國家安全委員會〉》。

2) O Regulamento Administrativo n.º 47/2021 (Alteração ao 
Regulamento Administrativo n.º 22/2018 — Comissão de Defesa 
da Segurança do Estado da Região Administrativa Especial de 
Macau).

第二十三條 Artigo 23.º

生效 Entrada em vigor

本法律自公佈翌日起生效。 A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publica-
ção.

二零二六年三月十九日通過。 Aprovada em 19 de Março de 2026.

立法會主席  張永春 O Presidente da Assembleia Legislativa, Cheong Weng Chon.

二零二六年三月二十日簽署。 Assinada em 20 de Março de 2026.

命令公佈。 Publique-se.

行政長官  岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

澳 ⾨ 特 別 ⾏ 政 區 REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU

第 3/2026 號法律 Lei n.º 3/2026

修改第4/2010號法律《社會保障制度》及 

第7/2017號法律《⾮強制性中央公積⾦制度》

Alteração à Lei n.º 4/2010 – Regime da Segurança 
Social e à Lei n.º 7/2017 – Regime de previdência 

central não obrigatório

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）

項，制定本法律。

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte:


